
ESTADO no mo GRANDE DO SUl

CÂMARAMUIIClHll DE ncuno

PARECER N9. 06/93

COM:SSÃO DE SERVIÇOS MUNÇCIPAIS

Sobre o Substitutivo n9. 01, de autoria da

Comissao de Justiça, ao Projeto de Lei

n9. 51/93_E, que “Extingue a.Taxa de Ilumina-

ção Publica por revogação da Lei Municipal

n9. 567/85 e do art. 86, I, da Lei Municipal

ng. 770/90”.

A Comissão de Serviços Municipais, em reuniao realizada

na Camara Municipal de Agudo, e examinando o Substitutivo n9. 01, da Comissao

LHde Justiça, ao Projeto de Lei n9. 51/93- , concluiu o que Segue:

19) que é incontestável a inconstitucionalidade da cobrança da

taxa de iluminaçàj publica no nmldes vigentes (a no mérito, concorda com

a materia; e

29) que, pelas deficiências do Projeto original, fazem-se necessarias

as alterações propostas pela Comissão de Justiça em seu Substitutivo n9. 01.

Assun, a Comissao de Serviços Municipais vota, unani-

memente, pela.aprovaçao do Substitutivo n9. 01 ao Projeto de Lei n9. 51/93-3.
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E O Parecer .

Agudo, O8 de DOVembrü de 1993.
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